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MARCO ANTON IO DA SILVA , Prefe ito Munic ipa l de Agu

doe, Ea t a do de são Pau lo, no ueo de e ue. atr ibuições logal. , f ••

anbor que a Ca.ara Su n l c l pa • • pr o you e f i•••nelono e pr~u I9. a

••guinte l.1 E

de

- -....."..
, -'I

JOlO PA~GE GU IMARlES
Secrotér lo de SAF

LE I NI 2.566 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1993.

•Art leo 2 1 . Eate Lo l e ntrar a oa v i g o r na data d. e ue

pub l icação, revogada••• d l.poalções em

DECLARA ENT IDADE DE UTILI

DADE PfiSL ICA MUNICIPAL.
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Prefeitura un lcl~ 1

Pub l icada. reg latr ada na f o r•• d. 1.1.

1993.

contrári o .

Artigo l i. fi ca dec larade de utl lldede p~b llca . unl-

o lpa l a CASA DO MENOR - RENASCER -, de

Agudo. , atua l.ente ••d l.~ ; Av. OdoR P.aRa. d. Albuquerque, nl

543 , Centro.

I.
I .;.
;




